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GABINETE DO PREFEITO LEI N2 2.576, DE 08 DE SETEMBRO DL.!288. - =------

Dá o nome de Rua Manuel 
via pública de Tarumã. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Artigo 12 - A Avenida "2", localizada entre as Ruas "10" e 

"I", na Vila Progresso, do Distrito de Tarumã . , 
conforme planta oadastral anexa, passa a denomi-

nar-se " AV,MAN�E� H�SSIAS NOVAES", 

A�tjgo 2g • As desp''ª• com � 11,çu�4o da presenf P L�I 9�pr� 
rão por conta de �o1:açÕes próprias orçarnentár'ta� 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publfcã -
çao. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de setembro de 1988. 

Pref ito Mu�icipal 
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EUCLYDES NÔBILE 

Diretor de Gabinete 
Publicada no Departamento de Administ�ão 

Municipal, em 08 de setembro de 198�,.,.} 
SVLVIO �HO DE�A 

da Prefeitura -

Chefe do Departamento de Administraç;o 


